
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CAMBIRA - PR

RESOLUÇÃO N°O03/2025, de 03 de abrilde 2025.

Dispõe sobre as conclusões acerca da Programação Anual de

Saúde.

O Pleno do Conselho Municipalde Saúde de Cambira,em reuniãoordináriarealizadaem

27 de fevereirode 2025,no uso das prerrogativasconferidaspelaLeiFederaln.°8.080,de

19/09/90, LeiFederal n.°8.142,de 28/12/90,e pela LeiMunicipaln.°1263/11;

Considerandoas prerrogativase atribuiçõesestabelecidaspela LeiComplementarn.°141,

de 13/01/2012:

Considerando o incisoIV,do art.4.9, da LeiFederal n.°8.142,de 28/12/90, o qual

determina que para receber os recursos de que tratao art.3.°dessa mesma lei,os
municípiosdeverãoelaboraro Relatóriode Gestão;e

Considerandoo §4.°do art.33,da LeiFederaln.°8.080,de 19/09/90,LeiOrgânicada
Saúde.

RESOLVE:

Art.1.°Aprovar a Programação Anualde Saúde.

Cambira,03 de abrilde 2025.

JOAO MARIADA SILVA
PresidentedoConselhoMunicipalde Saúde


